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Introdução
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 Este material é um roteiro da parametrização que deve ser realizada nos casos de cálculo de garantia física

a partir da conversão do caso NEWAVE em caso de energia firme SUISHI.

 A parametrização aqui apresentada está de acordo com a Portaria MME nº 74/2020, que define as

premissas gerais a serem utilizadas na aplicação da metodologia definida na Portaria MME nº 101/2016,

no que diz respeito ao cálculo da garantia física de energia de novas usinas hidrelétricas despachadas

centralizadamente, e conta com as alterações da Portaria MME nº 4, de 5 de março de 2021, e da Portaria

MME nº 21, de 18 de agosto de 2021. Esta última atualizou os volumes mínimos operativos (VminOp) e

incluiu a consideração das Regras de Operação do Rio São Francisco.

 Os decks SUISHI dos casos de garantia física disponibilizados no site da EPE já estão parametrizados.

 Nesta revisão 1, o processo é exemplificado com a parametrização do Case Base do Leilão de Energia Nova

A-5/2021 atualizado, publicado em 26/08/2021 na página https://www.epe.gov.br/pt/leiloes-de-energia/leiloes/leilao-

de-energia-nova-a-5-2021, na versão 15 do SUISHI.

https://www.epe.gov.br/pt/leiloes-de-energia/leiloes/leilao-de-energia-nova-a-5-2021


Revisões
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Revisão Data Descrição

0 Novembro/2020 Original

1 Agosto/2021 Adequação às atualizações introduzidas pela PRT 21/2021



Polinjus
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 O arquivo polinjus.dat apresenta os polinômios vazão nível de jusante das usinas em novo formato.

 É necessário incluí-lo na pasta do deck NEWAVE antes da conversão para SUISHI.



Conversão (1/2)
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 Tipo de simulação: energia firme com período crítico definido.



Conversão (2/2)
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 O caso de energia firme é executado com apenas um mercado. Além disso, não há separação das usinas

hidrelétricas em REEs, pois a simulação é feita a usinas individualizadas. Dessa forma, as usinas fictícias

não são necessárias.

 Portanto, os submercados e REEs devem ser unificados e as usinas fictícias devem ser apagadas. Para isso,

basta responder Sim às perguntas abaixo apresentadas na interface durante a conversão.



Dados do caso (1/2)
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 As parametrizações destacadas nas figuras abaixo são default do SUISHI, não havendo necessidade de

alteração pelo usuário:



Dados do caso (2/2)
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 As parametrizações destacadas nas figuras abaixo diferem do default do SUISHI, havendo necessidade de

alteração pelo usuário:



Sazonalidade da carga
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 Sazonalidade da carga de energia do SIN prevista para o 5º ano após a realização do leilão, referente ao

mais recente PDE aprovado pelo MME.

Exemplo: LEN A-5/2021

Referência: ano 2026 do PDE 2030



Vertimento
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 A liberação do vertimento é permitida apenas quando da iminência de déficit. Portanto, o flag Liberação

de Vertimento de todas as usinas deve ser mantido desligado, conforme default do SUISHI.



Paraíba do Sul (1/4)

11

 Simulação da bacia do rio Paraíba do

Sul com regras especiais, considerando

a UHE Simplício como usina de

acoplamento hidráulico.

 É considerado o arquivo default com

os dados da bacia do rio Paraíba do

Sul.



Paraíba do Sul (2/4)
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 Operação do reservatório de Lajes em paralelo com a bacia do rio Paraíba do Sul.

 Não é considerada curva de controle de cheias.



Paraíba do Sul (3/4)
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 Em virtude de a simulação do modelo SUISHI empregar série de vazões

naturais para a UHE Simplício, é necessário incluir a vazão remanescente

(igual a 90 m3/s) como desvio d’água dessa usina e retorno na UHE Ilha dos

Pombos. Na simulação com o modelo NEWAVE essa vazão remanescente já

está descontada na série artificial utilizada na UHE Simplício.

 Adicionalmente, é necessário alterar os usos consuntivos da UHE Simplício

no modelo SUISHI devido ao acoplamento hidráulico com a bacia do Alto

Paraíba do Sul, ou seja, deve-se considerar o uso consuntivo incremental

entre as UHEs Funil e Simplício para a UHE Simplício.

 No modelo NEWAVE, como não há acoplamento hidráulico entre as bacias do

Alto e Baixo Paraíba do Sul, considera-se: (i) a UHE Funil apontando para a

UHE Nilo Peçanha, e (ii) na UHE Simplício o uso consuntivo incremental entre

as UHEs Funil e Simplício somado ao uso consuntivo acumulado da UHE

Funil.

 continua no próximo slide...



Paraíba do Sul (4/4)
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 UC incremental Simplício = UC acumulado Funil - UC acumulado Simplício

 Desvio d’água Simplício SUISHI = UC incremental Simplício + VR Simplício + volta da VR de Sobragi

 Desvio d’água Ilha dos Pombos SUISHI = UC incremental Ilha dos Pombos + volta da VR Simplício

Exemplo: LEN A-5/2021

Referência: ano 2026

UC ACUM Funil -6.14 -5.85 -5.37 -8.7 -7.81 -8.47 -9.23 -10.35 -8.71 -5.76 -5.79 -6.11

UC ACUM Simplício* -9.75 -9.52 -8.93 -13.97 -13.53 -14.49 -15.46 -17.67 -14.51 -10.38 -9.3 -9.65

UC INC Simplício -3.61 -3.67 -3.56 -5.27 -5.72 -6.02 -6.23 -7.32 -5.8 -4.62 -3.51 -3.54

UC INC Simplício -3.61 -3.67 -3.56 -5.27 -5.72 -6.02 -6.23 -7.32 -5.8 -4.62 -3.51 -3.54

VR Simplício -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90 -90

VR Sobragi->Simplício 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2

Simplício -91.61 -91.67 -91.56 -93.27 -93.72 -94.02 -94.23 -95.32 -93.80 -92.62 -91.51 -91.54

UC INC Ilha Pombos -0.4 -0.47 -0.38 -1.99 -2.4 -2.33 -2.42 -3.35 -2.4 -1.44 -0.27 -0.32

VR Simplício 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90

Ilha dos Pombos 89.60 89.53 89.62 88.01 87.60 87.67 87.58 86.65 87.60 88.56 89.73 89.68

* Não considera os usos consuntivos 
acumulados em Sobragi.



Curva guia de Jirau
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 O nível d’água do reservatório da UHE Jirau deve variar acompanhando a curva guia estabelecida na

Resolução ANA nº 269/2009 para o posto de Abunã, na fronteira com a Bolívia. Os níveis d’água

correspondentes no barramento foram definidos no Projeto Básico da usina. A curva guia de operação da

UHE Jirau está cadastrada no arquivo default do SUISHI, relacionando vazão afluente e volume

armazenado no reservatório.



Sinop
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 Restrição de volume máximo operativo sazonal para a UHE Sinop, para a preservação de lagoas, conforme

determinado na Resolução ANA nº 772, de 24 de outubro de 2012.



Belo Monte (1/3)
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 Uso do reservatório a

fio d’água da UHE

Belo Monte para

atendimento à vazão

mínima.

 Compartilhamento

do reservatório com

a UHE Belo Monte

Complementar

(Pimental).



Belo Monte (2/3)
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 Consideração do hidrograma

ecológico bianual para a UHE

Belo Monte no modelo

SUISHI, com as seguintes

alterações:

 Série de vazões: série de

vazões artificiais (posto 292),

em vez da série natural

(posto 288); e

 Desvios d’água: apenas os

usos consuntivos, pois o

hidrograma ecológico

bianual já foi descontado na

série de vazões artificiais.

Exemplo: LEN A-5/2021

Referência: ano 2026

Observação: q292 = max (q288; q288 - qTVR), onde qTVR = hidrogramas B e A alternados



Belo Monte (3/3)
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 Consideração de posto intermediário

de vazões influenciando o nível do

canal de fuga da UHE Belo Monte

(posto 293).

Observação: q293 = 7% q288 (Bacajá) + min (qTVR, q288), onde qTVR = hidrogramas B e A alternados



Ilha Solteira e Três Irmãos
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 Consideração do mesmo nível de montante para as UHEs Ilha Solteira e Três Irmãos.



Regras de Operação do São Francisco
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 Consideração das Regras de Operação do

Rio São Francisco, estabelecidas na

Resolução ANA nº 2081, de 04 de dezembro

de 2017, aplicadas em todo o histórico de

simulação.

 No ano de 2021, curvas de operação do

arquivo default do SUISHI 15, conforme

Nota Técnica ONS 0113/2020 “Curvas de

Segurança para os Reservatórios das UHE

Três Marias e UHE Sobradinho para o

Período Hidrológico 2020-2021”.

 As regras completas podem ser visualizadas

tanto na janela “Regras de Operação do Rio

São Francisco” quanto no arquivo regras.dat

após a exportação dos arquivos SUISHI.
Selecionar o último período 

possível nas caixas de seleção



Desligamento da 2ª casa de força de Tucuruí
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 Representação das condições de desligamento da segunda casa de força de Tucuruí no modelo SUISHI,

através da funcionalidade potência máxima x cota.

 As condições de desligamento da segunda casa de força de Tucuruí podem ser encontradas na Nota

Técnica ONS 0069/2021 “Curva Referencial de Deplecionamento da UHE Tucuruí para o Período de Julho a

Dezembro de 2021”.

Passo 1: acionar o flag 
na janela “Dados do Caso”

Passo 2: preencher a janela “Regras de Operação 
– Potência x Cota” conforme tabela abaixo



Dúvidas
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 Em caso de dúvidas, entrar em contato através do e-mail garantia.fisica@epe.gov.br.

mailto:garantia.fisica@epe.gov.br
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